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Eu, CLAUDINEI RIBEIRO, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, 

observando especialmente o artigo nº 133 e seguintes, do Regimento Interno desta 

Colenda Casa de Leis, faço a seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2025 
 

 

Indico ao Chefe do Executivo Municipal, para que proceda estudos, no sentido de 

adquirir com recursos próprios, recursos Federais ou recursos Estaduais, 

BEBEDOUROS DE AGUÁ para ser instalados nos referidos locais mencionados 

abaixo: 

TODAS AS PRAÇAS DO MUNICIPIO, BOSQUE DO LEÃO, CAMPO DA 

VILA COHAPAR, CAMPOS DE FUTEBOL SOCITY, GINASIO DE 

ESPORTES, ESTADIO MUNICIPAL, PARQUINHOS DE DIVERSÃO E 

TODOS OS LOCAIS PUBLICOS ONDE EXISTA A PRATICA DE 

ESPORTES. 
  

O referido pedido se faz necessário para atendermos o anseio de toda nossa 

comunidade, bem como os animais (PETS). 

Estamos passando por dias muito quentes e sabemos da importância do equipamento 

mencionado (BEBEDOURO DE AGUA). Várias cidades da nossa região já existe o 

equipamento instalado, assim acho possível também nossos moradores serem 

comtemplados com o equipamento mencionado.  

 

Sendo assim, vejo uma importância muito grande neste projeto, que com a aquisição 

do equipamento (BEBEDOURO), possível vamos conseguir atender os anseios da 

comunidade, dando assim qualidade de vida para os nossos moradores e também 

nossos animais Pets. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-Pr; 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Claudinei Ribeiro 

Vereador Autor 

 


